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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	

e

Nitt:1	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 1$ ., 646-000.ln/85-9El

Sessão de f:	 09 de julho ci e 1 992	 ACORDO No 202-05.198
Recurso no::	 81.315
Recorrente'.	 IMA - INDUWRIA DE MOVEIS ARAXA LTDA.
Recorrida ::	 DRE: EM UBERABA - MG

OMISSNO DE: RECEITA -. Saldo Credor de Caixa - A
existOncia de saldo credor de caixa na empresa,
não devidamente justificado, legitima a presunção
juris tantum de 0M1 S52(0 de receita,

omIssno DE: RECEITA - Os suprimentos de caixa
efetmados pelo sócio da empresa, a titulo de
empréstimos, sem prova das origens, entregas E
disponibilidades coincidentes em datas e valores,
justifica a tributação sob o fundamento de emissab
de receita.	 .

OMISSNO DE: RECEITA - As import&lcias declaradas no
final de cada ano base, COMO componentes da conta
fornecedores, SM nâb devidamente demowstradas COMO
CWACi.t.0 real da emqusesa, juiitificam a triffiitação
COM base na presunção de passivo ficticio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IMA - INDUSTRIA DE MOVEIS ARAXA LIMA.

ACORDAM OS Membros da Segunda Cãmara do SMMUSCRO
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para exclutr da exigOncía as
parcelas indi(mlas no voto do relator. ;isente o Conselheiro
SEBASTING BORGES TAQUARY.

Sala das Ses r je , em 09 c, (Milho de. 1992.
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V :E sTA EM SESSÀ1:3 DE 2 9 ASO 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros ELIO
ROTEIE, ROSALVO VITAL. GOLEADA SANTOS (Suplente), ACÁCIA DE: L[URDES
RODRIGUES e SARAM LAbAYETE: NOBRE FORMIGA (Suplente).
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Processo no 13.6146-000.131/85-98

Recurso No::	 81.315
Acórflo Np:	 202-05./88
Recorrente:	 IMA - INDUSTRIA DE: MOVEIS ARAXA LTDA.,

R E L. A 1. O R 1 O

O presente processe foi apreciado por esta Cilmara
em Sessão de 08 de junho de 1929, ocasião em que, por unanimidade:
de votos, foi o julgamcoto convertido em diligencia à repartição
de origem para que o Fisco se manifestasse quanto aos documentos
apregientãdos pele contribuinte na fase recursal.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
a relatório que comp3e a mencionada diligAncia (fls. 93/97).

Em atendimento •ao solícilmlo„ acostcg-ige aos autos
o docummento de fls. 344/342, no qual, a Chefe do SERTRI/DPF-
Uberaba informa„ em sIntese„ que2

- a presente autuação é decorrente de -fiscalização
do IRP3 para a gual foi formalizado o Processo n2 13.646-
000.129/25-46. O referido processo dito matriz já toi julgado em
segunda insteincia e se enwntra em fase final de cobrança na
DRE-Rio de daneirw.;

	

juntada, às •fis. 100/343 do	 preeente
1:) 'o 	 xerox - integral do processo-atriz de IRPJ::

- os documentos apresentados peia Autuada na fase
recursal (fls. 47 a 71) foram apresentados e analisados no
procosso-matriz. E apõe a realização de diligencias, O Primeiro
Conselho de Contribuintes , 'admitiu excluir da base tributável
(passivo '1 :1. ou não comprovado) todas as duplicatas ou notas
fiscais apresentada% no preseg te recurso, COM exceção apenas da
difli1j.e:ata 143691-A no valor de Cr$ 3.249.596,16 de emissão da
Vuican Material Plástico a/A, juntada às fls. 52"fl

- verificou-se tambem que . o Primeiro Conselho de
Contribuintes excluiu de tributaflo as obrigaçbes relacionadas as
fls. 341/345 (vide fls. ) não comprovadas em 1984/83 e que
haviam sido tributadas pelo mesmo motivo em 1983/82 (vide iqS.

128/ antiga fls. 30 do processo-mat.riz);

- no quadro demonstrativo de fls. 346/347.
evidencia-se a correlação entre os documentos do processo de IP1
com aqueles ora juntados, bem como é indicado o no de folha
cerrespondente mencionado no (5 ,• do Primeiro Conselho de
Contribuintes.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 i3646OOO..13:1/85-98
Acórd2ib nor.	 202-05.188

VOTO DO CONSEL.HEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Tan to a In lo r ma çao Fiscs1 de t 1. 	 3.44/347 „	 sn to
o	 .. Ácári:Vão de tis .. 315/3:50„	 t	 c am o pr C:5) :1 ri t o pa	 al
recurso para e x c 1.u" r d a .1 r Out.:iça:o n05 teXer cicios dei 1993 e 1.904
res pe c t ivarnen te „	 va ores de MC z IS	 „ 82 e	 „O	 i. t em pass vo
±1 clic:io

Nestes te limc,s ei a d O ta n d o in to tum o voto p lio-Ferido
pelo re Con sx.:i1. hei ro Celso Alves Lei. tosa ( Re curso no 91 .. 457
Acár d2Co 0:1-78 313 „ dou par c i a1 p rov en to ao r e cu rso

Sala. d
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